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PORTARIA Nº. 060/2024 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes Moura 
Lima, usando das atribuições, que lhes são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – Revogar a Portaria de nº.058/2024 de 25 

de março, que dispõe sobre solicitação de exoneração do 
Conselheiro Tutelar Aluizio Almeida de Souza, com posse em 
10 de janeiro de 2024, considerando que o Conselheiro 
desistiu da solicitação de Exoneração. 

              
Art. 2º. – Esta Portaria   entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 27 dias do 
mês de março do ano de 2024. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

DECRETO Nº. 020/2024 DE 27 DE MARÇO DE 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes Moura 
Lima, usando das atribuições, que lhes são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – Resolve Revogar o Decreto Nº. 018/2024, 

que dispõe sobre exoneração do Servidor Gleyson Machado 
Bezerra, estatutário, do Cargo em Comissão de Chefe do 
Departamento de Infraestrutura, com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Des. Urbano.  

           
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 27 dias do 
mês de março do ano de 2024. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
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